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PORTARIA COMED Nº 51, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

  
Dispõe sobre a nomeação dos
membros do Colegiado do Curso de
Graduação em Medicina.

O COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no exercício de suas competências
legais e regulamentares, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.
71 do Regimento Geral da Universidade Federal de Uberlândia e pelo Art. 25 do
Regimento Interno da Faculdade de Medicina,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros do Colegiado do Curso de Graduação em
Medicina:

 
Presidente: Prof. Marcus Vinicius de Padua Netto
Representante do Departamento de Cirurgia: Prof. Danielo Garcia

de Freitas
Representante do Departamento de Clínica Médica: Profa. Juliana

Markus
Representante do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia:

Prof. Francisco Cyro Reis de Campos Prado Filho
Representante do Departamento de Pediatria: Profa. Cristina

Palmer Barros
Representante do Departamento de Saúde Coletiva: Prof. Wallisen

Tadashi Hattori 
Representante do Departamento de Ética e Humanidades em

Saúde: Prof. Fabiano Henrique Rodrigues Soares
Representante do Eixo ADPL:  Prof. Luiz Fernando Moreira Izidoro
Representante do Eixo APSIC - Saúde Coletiva: Prof. Glênio Alves

de Freitas
Representante do Eixo APSIC - Saúde Individual: Profa. Letícia de

Melo 
Representante do Eixo ACA: Profa. Rosângela Martins de Araújo 
Representante do Internato: Prof. Saadallah Azor Fakhouri Filho
Representante Técnico-Administrativo: Karoline de Cássia Silva
Representante discente: Ana Carolina Malacco Oliveira
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Representante discente: Luiza de Oliveira e Silva
 
Art. 2º Esta nomeação terá validade de dois anos, podendo sofrer

alterações e adequações.
 
Art. 3º Esta Portaria revoga a PORTARIA COMED Nº 49, DE 15 DE

SETEMBRO DE 2025 e entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
Eletrônico.

 
 

Prof. Dr. Marcus Vinícius de Pádua Netto 
Coordenador do Curso de Graduação em Medicina

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 5136
Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius de Padua Netto,
Coordenador(a), em 14/11/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6859494 e o código CRC 120C4395.

 
Referência: Processo nº 23117.060499/2021-35 SEI nº 6859494
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